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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
sobre o Projeto de Lei nº 5948, de 2023, do 
Senador Izalci Lucas, que altera a Lei nº 10.826, 
de 22 de dezembro de 2003, para conceder porte 
de arma de fogo aos policiais legislativos das 
Assembleias Legislativas dos Estados e da 
Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão para exame, com base no art. 104-F, I, 
“n”, do Regimento Interno do Senado Federal, o Projeto de Lei (PL) nº 5948, 
de 2023, de autoria do Senador Izalci Lucas, que altera a Lei nº 10.826, de 
22 de dezembro de 2003, para conceder porte de arma de fogo aos policiais 
legislativos das Assembleias Legislativas dos Estados e da Câmara 
Legislativa do Distrito Federal. 

Inicialmente, o PL nº 5948, de 2023, altera o art. 6º, VI, da Lei 
nº 10.826, de 2003 – Estatuto do Desarmamento, para estender autorização 
de porte de arma de fogo, atualmente vigente para os policiais legislativos 
do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, também para os policiais 
legislativos das Assembleias Legislativas dos Estados e da Câmara 
Legislativa do Distrito Federal. 
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Ademais, ao modificar os §§ 2º e 4º do art. 6º, o PL afasta, para 
os policiais legislativos das esferas federal, estadual e distrital, a exigência 
de comprovações de idoneidade, de ocupação lícita e residência certa, e de 
capacidade técnica e de aptidão psicológica para o manuseio de arma de 
fogo, previstas no art. 4º, I, II e III, do Estatuto do Desarmamento.  

Na Justificação, o autor sustenta não haver motivo para a 
distinção de tratamento entre policiais legislativos federais e estaduais, de 
modo que a legislação atual resultaria em violação do princípio da isonomia. 

Não foram oferecidas emendas nesta Comissão até o momento. 

II – ANÁLISE 

A proposta é meritória e contribui para o aprimoramento da 
segurança pública nos Estados.  

Com efeito, conforme restou demonstrado pela invasão à sede 
do Congresso Nacional no fatídico dia 08 de janeiro de 2023, é 
imprescindível que os membros das forças de segurança que resguardam o 
funcionamento do Poder Legislativo tenham meios efetivos de dissuasão de 
práticas criminosas.   

Não há razão para que os policiais legislativos das Assembleias 
Legislativas dos Estados e da Câmara Legislativa do Distrito Federal, 
diferentemente dos policiais legislativos do Senado Federal e da Câmara dos 
Deputados, sejam proibidos de portar armas de fogo.  

Por outro lado, também se justifica que esses profissionais da 
segurança pública não precisem se submeter às comprovações de 
idoneidade, de ocupação lícita e residência certa, e de capacidade técnica e 
de aptidão psicológica para o manuseio de arma de fogo, previstas no art. 4º, 
I, II e III, do Estatuto do Desarmamento. Isso porque os titulares destes 
cargos já foram aprovados em concursos específicos, no âmbito dos quais o 
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preenchimento de requisitos dessa espécie teve de ser devidamente 
comprovado.  

III – VOTO 

Em razão de todo o exposto, somos pela aprovação integral do 
PL nº 5948, de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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